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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Procuradoria Geral do Município

Portarias

PORTARIA     Nº 026, de 13 DE SETEMBRO DE 2017
========================================

(Altera Portaria 025 de 12 de setembro 
de 2017)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve,

Onde se lê: “Para tanto, NOMEIA como membros do 
Processo de Sindicância os servidores, LARISSA CAETANO 
BARÃO RG nº. 28.100.330-0 SSP/SP, RONISE BUENO 
GAGLIARI RG nº. 21.772.531-4 SSP/SP, sob a presidência 
deste Procurador do Município – Corregedor Geral, que deverá 
estar concluída no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
idêntico período, se houver necessidade.”.

Leia-se: “Para tanto, NOMEIA como membros do 
Processo de Sindicância os servidores, LUCIENE BOTAS 
GUADAGNOLO RUIZ, RG 22.868.509.6 SSP/SP, RONISE 
BUENO GAGLIARI RG nº. 21.772.531-4 SSP/SP, sob a 
presidência deste Procurador do Município – Corregedor 
Geral, que deverá estar concluída no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por idêntico período, se houver necessidade.”

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
setembro de 2017.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN

 Procurador do Município – Corregedor Geral
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC ESPORTES E LAZER - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: EDMAR DE ARRUDA BILIATO - ME.

OBJETO: Prorrogação contratual por 12 meses, contados 
a partir do dia 27/09/2017, ou seja, até o dia 27/09/2018, 
mantendo o valor mensal de R$ 10.860,00, totalizando o valor 
global de R$ 130.320,00.

Pregão Presencial nº 230/2016 - Processo nº 277/2016. 
Assinatura: 13 de setembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 13/09/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: ADILÉIA JESUS SIMÕES – ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais hospitalares (bolsas de colostomia) para pacientes 
customizados, durante o período de 12 (doze) meses.

Pregão Presencial nº 212/2017 - Processo nº 263/2017. 
Valor Global: R$ 115.159,80. Assinatura: 12 de setembro de 
2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 13/09/2017.

SEC ESPORTE E LAZER - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: EDMAR DE ARRUDA BILIATO - ME.

OBJETO: Prorrogação contratual por 12 meses, contados 
a partir do dia 27/09/2017, ou seja, até o dia 27/09/2018, 
mantendo o valor mensal de R$ 6.860,00, totalizando o valor 
global de R$ 82.320,00.

Pregão Presencial nº 224/2016 - Processo nº 269/2016. 
Assinatura: 13 de setembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 13/09/2017.

Secretaria Municipal de 
Planejamento

Outros Atos

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura do Município de Votuporanga realizará 

Audiência Pública para as apresentações dos ESTUDOS DE 
IMPACTOS DE VIZINHANÇA no dia 29 de setembro de 2.017, 
das 08h00 às 12h00, na Secretaria Municipal da Cidade, sita 
na Rua São Paulo nº 3.741, Centro, visando às aprovações 
dos empreendimentos abaixo-relacionados:

•	 CONDOMIÍNIO RESIDENCIAL AZINHEIRAS ser 
implantado no imóvel com área de 8.291,47m², com 36 
unidades habitacionais, Cadastro Municipal NO.11.05.17.11, 
localizado na Rua Fioravante Davanzo, registrado na matrícula 
nº 33.384 do Serviço de Registro de Imóveis local;

•	 HOTEL IBIS a ser implantado no imóvel com área 
de 1.500,13 m² e área construída de 3.837,29 m², Cadastro 
Municipal NE.11.16.09.01B, localizado na Avenida Nasser 
Marão n° 3.823, no Loteamento Sem Denominação, registrado 
na matrícula nº 58.020 do Serviço de Registro de Imóveis 
local;

A audiência será coordenada pelo Secretário Municipal 
de Planejamento, Jorge Augusto Seba. Os interessados 
deverão comparecer dentro do horário estipulado e desejando 
manifestar sua oposição aos projetos, deverão identificar-
se e fazê-lo por escrito e com justificativa ao funcionário da 
Prefeitura responsável pelas anotações.

A documentação referente a estes processos estará 
disponível para eventuais consultas na Secretaria Municipal 
de Planejamento, sita na Rua São Paulo nº 3815, Loteamento 
Patrimônio Velho.

Votuporanga, 13 de setembro de 2.017.

JORGE AUGUSTO SEBA

Secretário Municipal de Planejamento
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2017 - PROCESSO Nº 60/2017

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a aquisição de 
recargas de toners para o período de  12 (doze) meses.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou a proposta apresentada pela empresa ALM 
MUNDIAL MAGAZINE EIRELI-ME, perfazendo esta licitação 
o valor total global de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).

Votuporanga, 11 de Setembro de 2017.

Wilson Luiz Galisteu

Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2017 - PROCESSO Nº 60/2017

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a aquisição de 
recargas para toners para o período de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 11 de Setembro 
de 2017, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa ALM MUNDIAL MAGAZINE 
EIRELIE-ME, perfazendo esta licitação o valor total global de 
R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).

Votuporanga, 12 de Setembro de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 91, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
SILVIO NATAL BOCCATO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 
ao servidor SILVIO NATAL BOCCATO, Agente de Segurança 
Legislativa, referente ao período aquisitivo de 02 de março de 
2015 a 1º de março de 2016, com início no dia 26 de setembro 
de 2017 e término no dia 10 de outubro de 2017.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 12 de setembro de 
2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

Presidente

HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 12 de setembro 

de 2017.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

Outros atos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18 – DE  11 de setembro de 
2017.

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

INSÍGNIA DE HONRA AO MÉRITO AO 
SENHOR DANILO FERRAZ)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
IV, DO ARTIGO 17, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida ao Senhor DANILO FERRAZ, 
uma insígnia de Honra ao Mérito, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município.

Parágrafo único.  A entrega da referida honraria será feita 
em sessão solene, que se realizará em data a ser designada 
pela Presidência, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de setembro de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

Presidente

HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 11 de setembro 

de 2017.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

Este Decreto Legislativo teve origem na Redação Final 
Nº 18/2017 ao Projeto de Decreto Legislativo Nº 17/2017 de 

autoria do Vereador Leonardo Brigagão.

RESOLUÇÃO Nº 8 – DE  11 de setembro de 2017.
(ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 02, DE 08 
DE DEZEMBRO DE 2003)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
IV, DO ARTIGO 17, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. A Resolução nº 02, de 08 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 140..............................................................................

§3º.......................................................................................

I - ........................................................................................

II – somente poderão ser utilizadas quatro vezes durante 
a Legislatura por cada Vereador, independentemente da 
outorga da honraria;

III - .....................................................................................”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de setembro de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

Presidente

HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 11 de setembro 

de 2017.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

Esta Resolução teve origem na Redação Final Nº 8/2017 
ao Projeto de Resolução Nº 9/2017 de autoria do Vereador 

Mehde Meidão Slaiman Kanso.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

17ª LEGISLATURA - 1º ANO LEGISLATIVO

33ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 18/09/2017

PROPOSTA DE PAUTA PARA ORDEM DO DIA:

§ 3º do Art. 110 da Resolução 02, de 08 de dezembro de 
2003.

1-	 Projeto de Lei Nº 145/2017 - 11/09/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 
WALTER JOSÉ MOREIRA

Autoria: SILVIO CARVALHO

2-	 Projeto de Lei Nº 147/2017 - 11/09/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 
ANTONIO FAVORETTO

Autoria: MEIDÃO

3-	 Projeto de Lei Nº 148/2017 - 11/09/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DE CLÍNICAS 
E CONSULTÓRIOS MÉDICOS DISPONIBILIZAREM 
CADEIRAS DE RODAS AOS PACIENTES QUE SEJAM 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AQUELES QUE 
TENHAM PERMANENTE OU TEMPORÁRIA MOBILIDADE 
REDUZIDA

Autoria: DR. ALI

4-	 Projeto de Lei Nº 149/2017 - 11/09/2017

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA 
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SEBASTIÃO CANDEU TOMAZ

Autoria: WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO)

5-	 Projeto de Lei Complementar Nº 50/2017 - 11/09/2017

Assunto: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 80 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autoria: DR. ALI

Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de setembro de 
2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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